




 

 

PROJETO DE LEI Nº  019/2018. 
 

Autoriza o Município de Triunfo a receber um 
imóvel da Associação dos Juízes do Rio Grande do 
Sul – AJURIS - e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 143, inciso III da Lei Orgânica do 

Município, que tendo a Câmara Municipal de Vereadores aprovado, sanciona e promulga a 
seguinte 

 
L E I: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber da Associação dos Juízes do Rio 

Grande do Sul – AJURIS, através de reversão, um imóvel situado na Av. Luiz Barreto, nº 724, 
centro da cidade de Triunfo, com área de 450,00m², conforme descrição de matricula 1720 
do cartório de registros de imóveis, nessa cidade. 

 
Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º, destinava-se à construção de uma casa para o fim 

específico de servir de residência para o Juiz de Direito designado para esta comarca. 
 
Art. 3º A título de ressarcimento pela benfeitoria construída no imóvel, fica o 

Município de Triunfo autorizado a repassar à AJURIS a quantia de R$ 181.330,68 (cento e 
oitenta e um mil e trezentos e trinta reais e sessenta e oito centavos) em parcela única, 
conforme avaliação realizada em processo administrativo 2017/07/4955.  

 
Art. 4º As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta de dotação 

orçamentaria própria. 
 
Art. 5º Fica revogada a Lei 410 de 16 de dezembro de 1980. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO, em 07 de maio de 2018. 
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